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22ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Maruim, em 

14 de maio de 2024. 

 

ABERTURA: 
 

- Boa noite! 

- Cumprimento a todos desejamos um início de trabalho 

promissor nesta nova legislatura para a Srª Vereadora esr.s 

Vereadores. Aproveito o momento para desejar boas vindas 

também aos funcionários da Câmara Municipal e demais 

presentes. 

   - Havendo número legal de vereadores e, invocando o 

nome de                                Deus, fonte de toda sabedoria, declaro aberta a 

sessão. 

   - Peço a secretária para fazer a chamada dos vereadores. 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

- Leitura dos documentos. 

- Palavra dos vereadores inscritos. 

 

• Secretária Municipal da Saúde e Saneamento: Marilene 

Doria da Fonseca. 
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ORDEM DO DIA: 

- Apresento ao Plenário o Projeto de Lei nº007/2024 de 14 de 

maio de 2024, que Dispõe sobre o tempo de uso dos veículos que 

fazem o transporte individual de passageiros (táxis) do 

Municipio de Maruim/SE e dá outras providências de autoria: O 

Poder executivo. 

 

- Apresento ao Plenário para 2ª Discurssão e 2ª Votação do Projeto 

de Lei nº005/2024 de 23 de abril de 2024, que Dispõe sobre a 

atualização do Piso Salarial do Magistério e reajuste dos 

vencimentos dos profissionais da categoria no Município de 

Maruim/SE, referente ao exercício de 2024 de autoria: O Poder 

executivo. 

 

- Apresento ao Plenário para 2ª Discurssão e 2ª Votação do Projeto 

de Lei nº006/2024 de 23 de abril de 2024, que Dispõe sobre o 

rejuste do piso salarial mínimo para servidores e ocupantes de 

cargos de provimento em comissão da Prefeitura Municipal de 

Maruim/SE e dá outras providências de autoria: O Poder 

executivo. 

 

- Apresento para apreciação do Plenário a Indicação nº 04/2024, 

que dispõe sobre Solicitar ao prefeito municipal recuperação da estrada 

que dá acesso ao Povoado Caititu de autoria: vereador Paulo César 

de Lima Andrade. 

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

- Espaço reservado para a palavra dos Vereadores. 

ENCERRAMENTO: 
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-Com a certeza de termos desempenhado nossas funções com 

o olhar voltado para o bem da comunidade, agradeço a todos, pela 

presença e contribuição nos debates, declaro sessão encerrada, boa  

noite. 

- Dou por encerrada. 
 


